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ONU aprova resolução que
condena invasão da
Ucrânia pela Rússia

Em sessão extraordinária da Assembleia Geral das Nações
Unidas sobre a Ucrânia na quarta-feira, (2), 141 países votaram a
favor da resolução que condena a invasão russa, cinco nações
votaram contra e 35 se abstiveram. A resolução, que não tem
poder legal, pede que a Rússia retire suas tropas. Apesar de não
ser uma medida concreta, a decisão tem um poder político mui-
to grande e evidencia o isolamento russo. O Brasil votou a favor.
A China se absteve.

Antônio Guterres, secretário-geral da ONU, disse, pouco
após a aprovação da resolução, que a decisão repete uma verdade
central, "que o mundo quer o fim do sofrimento na Ucrânia". Ele
falou, ainda, sobre como os países têm se unido para colaborar
com a Ucrânia.

Valentin Rybakov, embaixador de Belarus na ONU, disse que
a distribuição descontrolada de armas já levou ao aumento da
violência e de roubos na Ucrânia. Ele, que é aliado do presidente
russo Vladimir Putin, afirmou que pessoas inocentes estão sen-
do mortas no país. "Por que vocês estão silenciosos a esse res-
peito?", questionou Rybakov, defendendo que os ucranianos es-
tão matando civis estrangeiros.

Rybakov pediu, ainda, que a Ucrânia abra um corredor huma-
nitário para que pessoas possam sair do país pela fronteira com
Belarus. Segundo ele, a fronteira belorussa está aberta. Ele dis-
se, também, que lamenta as mortes e que só as negociações po-
dem resolver o conflito.

A embaixadora dos Estados Unidos na ONU, Linda Thomas-
Greenfied, afirmou que a guerra foi decisão de um único ho-
mem, Putin. E disse que a Rússia está atacando civis e que, en-
quanto o Conselho de Segurança discutia a paz [na semana passa-
da], Putin começava a guerra. "A Rússia bombardeou orfanatos,
hospitais, jardins de infância, espalhou fome". Linda agradeceu
aos países que estão recebendo refugiados da Ucrânia.

O embaixador da Ucrânia na ONU, Sergei Kislitsia, afirmou
que o povo ucraniano "luta enquanto é bombardeado". Ele agra-
deceu a união e o apoio aos refugiados ucranianos e disse que as
tropas russas estão cometendo crimes contra a humanidade, "cri-
mes tão bárbaros que é difícil compreender. Ucranianos estão
sendo mortos por mísseis e outros tipos de armas. Nós não pro-
vocamos essa escalada de tensão. Crimes internacionais conti-
nuam sendo cometidos na Ucrânia. Isso é um erro. A maldade
nunca vai parar, vai avançar e avançar. Precisamos evitar que os
russos vão adiante".

Os países que votaram contra a resolução da ONU foram a Rús-
sia, Bielorrússia, Síria, Coreia do Norte e Eritreia. (Agência Brasil)

O mercado financeiro au-
mentou pela sétima vez conse-
cutiva a previsão de inflação para
2022. Segundo projeção do bo-
letim Focus, divulgado na quar-
ta-feira (2) pelo Banco Central,
o Índice de Preços ao Consumi-
dor Amplo (IPCA) deve fechar
2022 em 5,6%. Há uma sema-
na, a projeção do mercado era
que a inflação ficasse em 5,56%
este ano. Há quatro semanas, a
previsão era 5,38%.

Para 2023, o mercado tam-
bém elevou a expectativa em re-
lação à evolução do IPCA. Há
quatro semanas, a projeção era
de inflação de 3,5% no próximo
ano, mas a desta semana foi para

3,51%. Já para 2024, o merca-
do elevou a estimativa para
3,1%, ante os 3,09% projetados
na semana passada.

Divulgado semanalmente, o
boletim Focus reúne as proje-
ções do mercado para os prin-
cipais indicadores econômicos
do país. Na projeção desta se-
mana, o Focus manteve a pre-
visão do Produto Interno Bru-
to (PIB, soma de todos os bens
e serviços) registrada há sete
dias, de 0,3%, em 2022. Esta
é a quarta semana consecutiva
que o mercado mantém a pro-
jeção de crescimento da econo-
mia em 0,3%.

Para 2023, o Focus também

registrou a mesma expectati-
va de PIB da semana passada,
de 1,5%. Há quatro semanas,
estimava-se que o PIB cres-
cesse 1,55%. Para 2024, a
projeção manteve-se estável,
ficando em 2%.

Taxa de juros e câmbio
O mercado manteve em

12,25% a previsão para a taxa
básica de juros, a Selic. Há qua-
tro semanas, a projeção era de
1,75%.

Em fevereiro, o Comitê de
Política Monetária (Copom),
aumentou a taxa de juros de
9,25% para 10,75% ao ano. Em
comunicado, o Copom indicou

que continuará a elevar os juros
básicos até que a inflação esteja
controlada no médio prazo.

Para o fim de 2023, o mer-
cado estima que a taxa básica de
juros caia para 8% ao ano. Para
2024, a previsão é de Selic em
7,25% ao ano, ante os 7,38% da
projeção da semana anterior.

A expectativa do mercado
para a cotação do dólar neste
ano ficou em R$ 5,50, a mes-
ma da semana anterior. Para
2023, a previsão também dimi-
nuiu, passando de R$ 5,36 para
R$ 5,31. Para 2024, a estima-
tiva é R$ 5,30, mesmo valor
projetado na semana passada.
(Agencia Brasil)

Camex regulamenta redução do
Imposto de Importação de veículos

A Câmara de Comércio Ex-
terior (Camex) publicou na quar-
ta-feira (2) no Diário Oficial da
União (DOU) decisão que regu-
lamenta a redução da alíquota do
Imposto de Importação de veí-
culos. Ela será dada pelo prazo
de até dois anos.

Pelas regras, poderá ser con-
cedida redução tributária a auto-
móveis e veículos comerciais
leves, com até 1.500 Kg de ca-

pacidade de carga, desmontados
ou semidesmontados, sem pro-
dução nacional equivalente. A
redução da alíquota do Imposto
de Importação será aplicada so-
mente para a importação de veí-
culos novos.

A resolução diz que a alíquo-
ta do Imposto de Importação
para os veículos será de 18%
para os semidesmontados
(SKD) e de 16% para bem com-

pletamente desmontado (CKD).

Produto
A concessão do benefício

levará em consideração o seg-
mento de produto automotivo do
pleito apresentado, os resulta-
dos de consulta pública, o nível
de montagem (CKD ou SKD) e
o alinhamento à política auto-
motiva vigente.

Os interessados em solicitar

a concessão da redução no im-
posto deverão encaminhar os
pleitos à Secretaria de Desen-
volvimento da Indústria, Comér-
cio, Serviços e Inovação do Mi-
nistério da Economia, via Siste-
ma Eletrônico de Informações
(SEI), até o dia 31 de dezembro
de 2022. O prazo poderá ser
prorrogado mediante decisão do
Comitê Executivo de Gestão da
Camex. (Agencia Brasil)

INSS retoma atendimento
presencial sem agendamento

O atendimento presencial
nas agências do Instituto Naci-
onal do Seguro Social (INSS),
sem necessidade de agendamen-
to prévio, está sendo retomado
gradualmente a partir deste mês.
É o que determina uma portaria
publicada na quarta-feira (2) no
Diário Oficial da União (DOU).

Suspenso em 2020 em razão
da pandemia do novo coronaví-
rus (covid-19), o atendimento
presencial nas agências do INSS
começou a ser retomado ainda
no final de 2020, mas somente
mediante agendamento prévio.

Com a portaria desta quar-
ta-feira, além dos pedidos já
agendados, as agências do
INSS retomam também o cha-
mado atendimento espontâneo,
realizado na triagem, no auto-
atendimento orientado ou em
guichê específico para infor-
mação ou orientação, sem ne-
cessidade de prévio agenda-
mento. O retorno será feito de
maneira gradual para evitar fi-
las externas ou aglomerações
no interior das agências.

Pela portaria, deverão reto-
mar as atividades de orientação
sobre benefícios e serviços
previdenciários, bem como os

atendimentos por decisão ju-
dicial; para emissão de senha
para acesso à plataforma
Gov.br; para acesso aos servi-
ços ofertados pelo autoatendi-
mento orientado, nas unidades
participantes do Projeto do
Novo Modelo de Atendimento.

Em todos os casos, deve ser
observada a prioridade de aten-
dimento prevista em lei, garan-
tida ao idoso maior de 80 anos
de idade.

A portaria orienta ainda que,
nos casos classificados como
de “Atendimento Simplifica-
do”, de baixa complexidade, e
“Atendimento Específico”, de
alta complexidade, deverá ser
feito agendamento do serviço,
por meio da Central 135 ou na
própria agência.

O agendamento para atendi-
mento simplificado será realiza-
do para os casos de pensão es-
pecial vitalícia da pessoa porta-
dora da síndrome da Talidomi-
da; pensão mensal vitalícia do
seringueiro e seus dependentes;
pensão especial das vítimas de
hemodiálise de Caruaru; blo-
queio/desbloqueio de benefício
para empréstimo consignado;
alteração do local ou forma de

pagamento; retificação de co-
municação de acidente do traba-
lho; devolução de documentos;
entre outros.

Já para os serviços de alta
complexidade que não estão dis-
poníveis nos canais remotos ou
por meio de agendamento espe-
cífico, o atendimento também
poderá ser feito, excepcional-
mente nas agências, nos casos de
órgão mantenedor do benefício
inválido impossibilitando a so-
licitação de serviços; tarefas
concluídas com erros na inclu-
são de documentos ou relatóri-
os, despacho conclusivo diver-
gente da formatação no sistema
de benefício, encerramento da
tarefa por erro de sistema; uti-
lização de Número de Identi-
ficação do Trabalhador (NIT)
de terceiro ou equívoco na
atribuição do NIT do titular,
dependente, instituidor ou re-
presentante legal; consulta à
consignação administrativa; e
solici tar  a  contestação de
Nexo Técnico Epidemiológi-
co (NTEP).

O INSS lembra ainda que as
agências poderão, mediante
agendamento prévio, emitir ex-
tratos de empréstimo consigna-

do; de pagamento de benefício/
histórico de crédito (HISCRE)
que comprova a renda do seu
benefício; extrato de Imposto de
Renda (IR); extrato Previdenci-
ário; Carta de Concessão do
Benefício, que informa a forma
de cálculo do valor do seu be-
nefício; e declaração de benefi-
ciário do INSS. Os agendamen-
tos de emissão de extrato deve-
rão ser atendidos na triagem das
agências.

Benefícios
Nesta quarta-feira, o Institu-

to Nacional do Seguro Social
(INSS) retoma o pagamento dos
benefícios para os segurados que
recebem benefício de até um
salário mínimo. Pelo calendá-
rio, será realizado o pagamento
para quem tem 6 como o penúl-
timo número do benefício.

Para quem recebe acima de
um salário mínimo, o pagamen-
to do benefício terá início no dia
3 de março, para quem tem 1 e
6 como penúltimo número, e vai
até 9, para quem tem 5 e 0 como
penúltimos números. O prazo
para saque dos benefícios com
cartão vai até o final do mês se-
guinte. (Agencia Brasil)

Guerra entre Rússia e Ucrânia pode
impactar inflação e PIB no Brasil

A invasão da Ucrânia por tro-
pas russas pode produzir impac-
tos econômicos a mais de 10 mil
quilômetros de distância. O Bra-
sil pode sentir os efeitos do con-
flito por meio de pelo menos três
canais: combustíveis, alimentos
e câmbio. A instabilidade no Les-
te europeu pode não apenas im-
pactar a inflação como pode re-
sultar em aumentos adicionais
nos juros, comprometendo o
crescimento econômico para
este ano ao reduzir o espaço para
a melhoria dos preços e do con-
sumo.

Segundo a pesquisa Sonda-
gem da América Latina, divulga-
da nesta semana pela Fundação
Getulio Vargas (FGV), as turbu-
lências na Ucrânia devem agra-
var as incertezas que pairam so-
bre a economia global nos últi-
mos meses. No Brasil, os impac-
tos deverão ser ainda mais inten-
sos. Uma das razões é a exposi-
ção maior aos fluxos financeiros
globais que o restante da Améri-
ca Latina, com o dólar subindo e
a bolsa caindo mais que na mé-
dia do continente.

A própria pesquisa, que ouviu
160 especialistas em 15 países,
constatou a deterioração do cli-
ma econômico. Na média da
América Latina, o Índice de Cli-
ma Econômico caiu 1,6 ponto

entre o quarto trimestre de 2021
e o primeiro trimestre deste ano,
de 80,6 para 79 pontos. No Bra-
sil, o indicador recuou 2,8 pon-
tos, de 63,4 para 60,6 pontos, e
apresentou a menor pontuação
entre os países pesquisados.

Grande parte da queda atual
deve-se ao Índice de Situação
Atual, um dos componentes do
indicador, que reflete o acirra-
mento das tensões internacionais
e o encarecimento do petróleo
no início de 2022. O outro com-
ponente, o Índice de Expectati-
vas, continuou crescendo, tanto
no continente como no Brasil,
mas a própria FGV adverte que o
indicador que projeta o futuro
também pode deteriorar-se caso
o conflito entre Rússia e Ucrâ-
nia se prolongue.

Segundo a FGV, existem di-
versos canais pelos quais a crise
entre Rússia e Ucrânia pode che-
gar à economia brasileira. O prin-
cipal é o preço internacional do
petróleo, cujo barril do tipo
Brent encerrou a semana em US$
105, no maior nível desde 2014.
O mesmo ocorre com o gás na-
tural, produto do qual a Rússia é
a maior produtora global, cujo
BTU, tipo de medida de energia,
pode chegar a US$ 30, segundo
disse nesta semana em entrevis-
ta coletiva o diretor de Refino e

Gás Natural da Petrobras, Rodri-
go Costa.

O Brasil usa o gás natural para
abastecimento das termelétricas.
Para o diretor da estatal, a pers-
pectiva é que a elevação dos re-
servatórios das usinas hidrelétri-
cas no início do ano possa com-
pensar, pelo menos nesta fase de
início de conflito.

Em relação à gasolina, a re-
cuperação da safra de cana-de-
açúcar está reduzindo o preço do
álcool anidro, o que também aju-
da a segurar a pressão do barril
de petróleo num primeiro mo-
mento. Desde novembro do ano
passado, o litro do etanol anidro
acumula queda de 24,6% em São
Paulo, segundo o Centro de Es-
tudos Avançados em Economia
Aplicada (Cepea) da Universida-
de de São Paulo.

As maiores pressões sobre
combustíveis estão ocorrendo
sobre o diesel, que não tem a
adição de etanol e subiu 3,78%
em janeiro, segundo o Índice
Nacional de Preços ao Consu-
midor Amplo-15 (IPCA-15),
que funciona como prévia da
inflação oficial.

Outro canal pelo qual a guer-
ra no Leste europeu pode afetar
a economia brasileira são os ali-
mentos. A Rússia é a maior pro-
dutora mundial de trigo. A Ucrâ-

nia ocupa a quarta posição. Nes-
se caso, o Brasil não pode con-
tar com outros mercados porque
a seca na Argentina, tradicional-
mente maior exportador do grão
para o Brasil, está comprometen-
do a safra local.

A crise no mercado de petró-
leo também pressiona os alimen-
tos. Isso porque a Rússia é o mai-
or produtor mundial de fertili-
zantes, que também são afetados
pelo petróleo mais caro. Atual-
mente, o Brasil compra 20% dos
fertilizantes do mercado russo. O
aumento do diesel também inter-
fere indiretamente no preço da
comida, ao ser repassado por
meio de fretes mais caros.

O terceiro fator pelo qual a
crise entre Rússia e Ucrânia pode
impactar a economia brasileira
será por meio do câmbio. O dó-
lar, que chegou a atingir R$ 5 na
quarta-feira (23), fechou a sex-
ta-feira (25) a R$ 5,15 após a
ocupação de cidades ucranianas
por tropas russas. Por enquanto,
os efeitos no câmbio são relati-
vamente pequenos porque o Bra-
sil se beneficiou de uma queda
de quase 10% da moeda norte-
americana no acumulado de
2022. O prolongamento do con-
flito, no entanto, pode anular a
baixa do dólar no início do ano.
(Agencia Brasil)
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FATO RELEVANTE

A VTRM Energia Participações S.A. (“VTRM” ou “Companhia”), vem, nos termos da Resolução 
CVM n° 44/21, em continuidade aos fatos relevantes divulgados em 24.01.22, 04.02.22 e 15.02.22 
comunicar o quanto segue.

A Companhia obteve o registro de companhia aberta categoria “A” perante a Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM” e “Abertura de Capital”) e teve deferido o pedido de listagem na B3 S.A. -  
Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), com a admissão de suas ações à negociação no segmento especial do 
Novo Mercado (“Listagem no Novo Mercado”). A Listagem no Novo Mercado da Companhia  
está condicionada à eleição dos conselheiros independentes e dos membros do Comitê de Auditoria 
e à operacionalização da Incorporação de Ações.

Com a efetivação da Abertura de Capital e da Listagem no Novo Mercado, as condições suspensivas 
a que está subordinada a Incorporação de Ações, conforme previstas no Protocolo e Justificação 
(“Condições Suspensivas”), foram implementadas, ressalvado que a consumação da Incorporação 
de Ações está sujeita à não ocorrência da reconsideração da operação, nos termos do artigo 137,  
§ 3° da Lei das S.A. (“Reconsideração da Operação”). Caberá ao Conselho de Administração da 
Companhia e ao Conselho de Administração da CESP - Companhia Energética de São Paulo 
(“CESP”) confirmar o cumprimento (ou a renúncia, conforme o caso) das Condições Suspensivas. 
Nesse caso, o Conselho de Administração da VTRM definirá a data em que a Incorporação de Ações 
produzirá todos os efeitos, de forma plena e automática, sem necessidade de formalidades 
adicionais (“Data de Fechamento”).

Com a implementação da Incorporação de Ações, a CESP passará a ser subsidiária integral da 
Companhia, com atribuição aos acionistas da CESP, em substituição às ações incorporadas de 
emissão da CESP de sua titularidade, de novas ações ordinárias (“Ações Ordinárias VTRM”) e ações 
preferenciais resgatáveis de emissão da VTRM (“Ações Preferenciais Resgatáveis VTRM”). As Ações 
Preferenciais Resgatáveis VTRM serão compulsória e imediatamente resgatadas na Data do 
Fechamento, com pagamento em dinheiro aos acionistas (“Resgate das Ações Preferenciais VTRM”).

Conforme Protocolo e Justificação, com a efetivação da Incorporação de Ações, os acionistas da 
CESP receberão, para cada 1 ação de emissão da CESP de sua titularidade, independentemente 
da espécie ou da classe, (“Relação de Substituição”): (i) 1,544114302635 novas Ações Ordinárias 
VTRM; e (ii) 0,022434625149 novas Ações Preferenciais Resgatáveis VTRM.

A Relação de Substituição poderá ser ajustada, de acordo com o estabelecido no Protocolo e 
Justificação, em caso de modificação do número de ações do capital da VTRM e da CESP (exceto 
em relação às etapas da Reorganização Societária e ao grupamento das ações da VTRM já 
considerados nos termos do Protocolo e Justificação) e em decorrência de proventos (incluindo 
dividendos e juros sobre capital próprio) que venham a ser declarados pela VTRM ou pela CESP 
entre a data do Protocolo e Justificação e a Data de Fechamento. Eventuais ajustes na relação de 
Substituição serão aprovados pelos Conselho de Administração da VTRM e da CESP.

O Resgate das Ações Preferenciais VTRM será efetivado na Data de Fechamento, imediatamente 
após a Incorporação de Ações, e, em contraprestação, a VTRM pagará em moeda corrente nacional, 
o valor de R$ 17,829582502256 por cada uma das Ações Preferenciais Resgatáveis VTRM, 
totalizando o montante máximo de R$ 78.547.833,46 (“Valor do Resgate”). Ajustes no Valor do 
Resgate poderão ser aprovados pelo Conselho de Administração da VTRM, nos termos do Protocolo 
e Justificação, caso haja ajuste na Relação de Substituição. O Valor do Resgate não será atualizado 
nem acrescido de juros, e será deduzido, quando for o caso, de eventuais tributos retidos na fonte 
que sejam devidos pelos acionistas em decorrência da Incorporação de Ações.

Abaixo é apresentado cronograma dos principais próximos eventos relacionados à Incorporação de 
Ações, sujeito à não ocorrência da Reconsideração da Operação, e observado que são apresentadas 
datas tentativas em relação aos eventos que são subordinados, conforme o caso, às deliberações e 
confirmações aplicáveis pelos Conselhos de Administração da Companhia e/ou da CESP e às 
demais providências determinadas nos termos do Protocolo e Justificação:

DATA EVENTO

18.03.2022 Fim do prazo exercício do direito de retirada pelos acionistas da CESP dissidentes 
da deliberação sobre Incorporação de Ações na AGE 15.02.22, conforme  
Aviso aos Acionistas da CESP divulgado em 15.02.22

18.03.2022 Fim do prazo para envio pelos acionistas não--residentes da CESP que não 
exerçam o direito de retirada de informações e documentos para fins de retenção 
de imposto de renda pela VTRM no âmbito da Incorporação de Ações, conforme 
Aviso aos Acionistas da CESP divulgado em 15.02.22

23.03.2022* Realização das Reuniões do Conselho de Administração da CESP e da VTRM 
para, conforme o caso e nos termos do Protocolo e Justificação, declarar as 
condições da Incorporação de Ações e do Resgate das Ações Preferenciais 
VTRM (incluindo, conforme aplicável, eventuais ajustes na Relação de 
Substituição e no Valor do Resgate, o número de ações da CESP a ser 
incorporado e o número de Novas Ações VTRM a ser emitido) e para determinar 
a Data de Fechamento

25.03.2022* Data de Fechamento

25.03.2022* Pagamento do valor do reembolso aos acionistas da CESP dissidentes  
da deliberação sobre Incorporação de Ações na AGE 15.02.22, conforme  
Aviso aos Acionistas da CESP divulgado em 15.02.221

25.03.2022* Último dia de negociação das ações da CESP na B3

28.03.2022* Início da negociação das ações da VTRM na B3

30.03.2022* Crédito das Ações Ordinárias VTRM aos acionistas da CESP que não exercerem 
o direito de retirada

A partir de 
04.04.2022*

Pagamento do Valor do Resgate

* Data tentativa, sujeita, conforme aplicável, a deliberações e confirmações pelos Conselhos de 
Administração da Companhia e/ou da VTRM e às providências determinadas nos termos do 
Protocolo e Justificação.

Maiores informações foram divulgadas pela CESP em Fato Relevante publicado nesta data, 
disponível nas páginas eletrônicas da CVM (https://www.gov.br/cvm), da B3 (http://www.b3.com.br) 
e da CESP (https://ri.cesp.com.br/).

São Paulo, 25 de fevereiro de 2022
Fabio Rogério Zanfelice

Diretor de Relações com Investidores

1 Conforme Aviso aos Acionistas da CESP divulgado em 15.02.2022, se houver o pedido de 
levantamento de balanço especial, o acionista dissidente receberá, na Data de Fechamento,  
80% do valor de reembolso sendo o saldo remanescente, se houver, pago dentro do prazo de  
120 dias a contar da Data de Fechamento.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 849C-B858-85AF-3615.
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Captalys Companhia de Crédito
CNPJ/ME nº 23.361.030/0001-29 - NIRE 35.300.534.590

Assembleia Especial a ser Realizada em 09 de Março de 2022 - Edital de Convocação
Ficam convocados os acionistas detentores de ações preferenciais classe A, nominativas e sem valor nominal, de emissão 
da Captalys Companhia de Crédito, sociedade por ações, com sede social na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Elvira Ferraz, n° 68, 7º andar, Vila Olímpia, CEP 04552-040, registrada no Número de Identifi cação do 
Registro de Empresas (NIRE) 35.300.534.590 e inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Economia (CNPJ/ME) sob o nº 23.361.030/0001-29 (“Companhia”), a se reunirem em Assembleia Especial, a ser realizada, 
em primeira convocação, no dia 09 de março de 2022, às 11h30 (“Assembleia Especial”), na sede social da Companhia, 
a fi m de discutir e deliberar sobre a conversão da totalidade das ações preferenciais classe A, nominativas e sem valor 
nominal, de emissão da Companhia, em ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, de emissão da Companhia, 
na proporção de 1 (uma) ação ordinária para cada 1 (uma) ação preferencial classe A (“Conversão”), e a consequente 
reforma do Estatuto Social da Companhia. A efi cácia da deliberação que venha a aprovar a Conversão estará condicionada 
à aprovação das matérias a serem deliberadas na Assembleia Geral Extraordinária da Companhia convocada para ser 
realizada na mesma data (09 de março de 2022), em primeira convocação, às 13:00 horas, bem como à implementação 
das referidas deliberações assembleares. Instruções e Informações Gerais: 1. Nos termos da legislação aplicável, os 
documentos e informações relacionados às matérias referidas acima se encontram à disposição dos acionistas na sede 
social da Companhia. 2. O acionista ou seu representante legal deverá comparecer na Assembleia Especial munido do 
documento hábil a comprovar sua identidade. 3. O acionista que desejar ser representado por procurador deverá outorgar 
instrumento de mandato, com poderes especiais. Procuração em língua estrangeira deverá estar acompanhada dos 
documentos societários, quando relativos à pessoa jurídica, e do instrumento de mandato devidamente traduzidos para 
o português, notarizados e consularizados. 4. Solicita-se que, sendo possível, o instrumento de mandato, acompanhado 
de cópia de atos societários e/ou documentos que comprovem a representação do acionista para representação na 
Assembleia Especial, seja depositado na sede social da Companhia ou enviado para o endereço eletrônico assembleia@
captalys.com.br, aos cuidados do Departamento Jurídico Corporativo, com antecedência de até 3 (três) dias úteis da 
data marcada para a realização da Assembleia Especial. 5. A Companhia informa que intensifi cou medidas de proteção 
e higienização de seus ambientes para receber os acionistas que comparecerem na Assembleia Especial. Não obstante, 
solicita-se que, sendo possível, os acionistas enviem confi rmação de presença para o endereço eletrônico assembleia@
captalys.com.br, para que seja possível mobilizar equipe para garantir o atendimento de todas as medidas de segurança. 
6. Informações adicionais poderão ser solicitadas para o endereço eletrônico assembleia@captalys.com.br.

São Paulo, 24 de fevereiro de 2022. Luis Claudio Garcia de Souza - Presidente do Conselho de Administração

Captalys Companhia de Crédito
CNPJ/ME nº 23.361.030/0001-29 - NIRE 35.300.534.590

Assembleia Especial a ser Realizada em 09 de Março de 2022 - Edital de Convocação
Ficam convocados os acionistas detentores de ações preferenciais classe B, nominativas e sem valor nominal, de emissão 
da Captalys Companhia de Crédito, sociedade por ações, com sede social na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Elvira Ferraz, n° 68, 7º andar, Vila Olímpia, CEP 04552-040, registrada no Número de Identifi cação do Re-
gistro de Empresas (NIRE) 35.300.534.590 e inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Econo-
mia (CNPJ/ME) sob o nº 23.361.030/0001-29 (“Companhia”), a se reunirem em Assembleia Especial, a ser realizada, em 
primeira convocação, no dia 09 de março de 2022, às 12h00 (“Assembleia Especial”), na sede social da Companhia, a 
fi m de discutir e deliberar sobre a conversão da totalidade das ações preferenciais classe B, nominativas e sem valor no-
minal, de emissão da Companhia, em ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, de emissão da Companhia, na 
proporção de 1 (uma) ação ordinária para cada 1 (uma) ação preferencial classe B (“Conversão”), e a consequente refor-
ma do Estatuto Social da Companhia. A efi cácia da deliberação que venha a aprovar a Conversão estará condicionada à 
aprovação das matérias a serem deliberadas na Assembleia Geral Extraordinária da Companhia convocada para ser rea-
lizada na mesma data (09 de março de 2022), em primeira convocação, às 13:00 horas, bem como à implementação das 
referidas deliberações assembleares. Instruções e Informações Gerais: 1. Nos termos da legislação aplicável, os do-
cumentos e informações relacionados às matérias referidas acima se encontram à disposição dos acionistas na sede so-
cial da Companhia. 2. O acionista ou seu representante legal deverá comparecer na Assembleia Especial munido do do-
cumento hábil a comprovar sua identidade. 3. O acionista que desejar ser representado por procurador deverá outorgar 
instrumento de mandato, com poderes especiais. Procuração em língua estrangeira deverá estar acompanhada dos do-
cumentos societários, quando relativos à pessoa jurídica, e do instrumento de mandato devidamente traduzidos para o 
português, notarizados e consularizados. 4. Solicita-se que, sendo possível, o instrumento de mandato, acompanhado de 
cópia de atos societários e/ou documentos que comprovem a representação do acionista para representação na Assem-
bleia Especial, seja depositado na sede social da Companhia ou enviado para o endereço eletrônico assembleia@cap-
talys.com.br, aos cuidados do Departamento Jurídico Corporativo, com antecedência de até 3 (três) dias úteis da data 
marcada para a realização da Assembleia Especial. 5. A Companhia informa que intensifi cou medidas de proteção e 
higienização de seus ambientes para receber os acionistas que comparecerem na Assembleia Especial. Não obstan-
te, solicita-se que, sendo possível, os acionistas enviem confi rmação de presença para o endereço eletrônico assem-
bleia@captalys.com.br, para que seja possível mobilizar equipe para garantir o atendimento de todas as medidas de 
segurança. 6. Informações adicionais poderão ser solicitadas para o endereço eletrônico assembleia@captalys.com.br. 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2022. Luis Claudio Garcia de Souza - Presidente do Conselho de Administração

Captalys Companhia de Crédito
CNPJ/ME nº 23.361.030/0001-29 - NIRE 35.300.534.590

Assembleia Geral Extraordinária a ser Realizada em 09 de Março de 2022 - Edital de Convocação
Ficam convocados os acionistas da Captalys Companhia de Crédito, sociedade por ações, com sede social na cida-
de de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, n° 68, 7º andar, Vila Olímpia, CEP 04552-040, registrada no 
Número de Identifi cação do Registro de Empresas (NIRE) 35.300.534.590 e inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Ju-
rídicas do Ministério da Economia (CNPJ/ME) sob o nº 23.361.030/0001-29 (“Companhia”), nos termos do artigo 124, 
parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), 
a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada, em primeira convocação, no dia 09 de março de 
2022, às 13h00 (“Assembleia”), na sede social da Companhia, a fi m de discutir e deliberar sobre as seguintes matérias: 
(i) conversão da totalidade das ações preferenciais classes A, B e C, nominativas e sem valor nominal, de emissão da 
Companhia, em ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, de emissão da Companhia, nas seguintes propor-
ções: 1 (uma) ação ordinária para cada 1 (uma) ação preferencial classe A; 1 (uma) ação ordinária para cada 1 (uma) 
ação preferencial classe B; e 21.260 (vinte e uma mil e duzentas e sessenta) ações ordinárias para cada 1 (uma) ação 
preferencial classe C (“Conversão”); (ii) em decorrência da Conversão, (a) reforma do Estatuto Social da Companhia (al-
teração do Artigo 6º e do Artigo 40 – Capital Social e Ações e Disposições Gerais e Transitórias, respectivamente); e (b) 
o cancelamento da deliberação sobre a conversão de ações sob condição suspensiva aprovada na Assembleia Geral Ex-
traordinária da Companhia realizada em 09 de setembro de 2021; (iii) autorização para que a administração da Com-
panhia adote todas as providências e medidas necessárias à implementação das matérias aprovadas em Assembleia. 
Instruções e Informações Gerais: 1 Nos termos da legislação aplicável, os documentos e informações relacionados 
às matérias referidas acima se encontram à disposição dos acionistas na sede social da Companhia. 2 O acionista ou 
seu representante legal deverá comparecer na Assembleia munido do documento hábil a comprovar sua identidade. 3 
O acionista que desejar ser representado por procurador deverá outorgar instrumento de mandato, com poderes espe-
ciais, nos termos da Lei das Sociedades por Ações. Procuração em língua estrangeira deverá estar acompanhada dos do-
cumentos societários, quando relativos à pessoa jurídica, e do instrumento de mandato devidamente traduzidos para o 
português, notarizados e consularizados. 4 Solicita-se que, sendo possível, o instrumento de mandato, acompanhado de 
cópia de atos societários e/ou documentos que comprovem a representação do acionista para representação na Assem-
bleia, seja depositado na sede social da Companhia ou enviado para o endereço eletrônico assembleia@captalys.com.
br, aos cuidados do Departamento Jurídico Corporativo, com antecedência de até 3 (três) dias úteis da 
data marcada para a realização da Assembleia. 5 A Companhia informa que intensifi cou medidas de proteção 
e higienização de seus ambientes para receber os acionistas que comparecerem na Assembleia. Não obstante, solicita-
-se que, sendo possível, os acionistas enviem confi rmação de presença para o endereço eletrônico assembleia@captalys.
com.br, para que seja possível mobilizar equipe para garantir o atendimento de todas as medidas de 
segurança. 6 Informações adicionais poderão ser solicitadas para o endereço eletrônico assembleia@captalys.com.br. 
São Paulo, 24 de fevereiro de 2022. Luis Claudio Garcia de Souza - Presidente do Conselho de Administração

Captalys Companhia de Crédito
CNPJ/ME nº 23.361.030/0001-29 - NIRE 35.300.534.590

Assembleia Especial a ser Realizada em 09 de Março de 2022 - Edital de Convocação
Ficam convocados os acionistas detentores de ações preferenciais classe C, nominativas e sem valor nominal, de emissão 
da Captalys Companhia de Crédito, sociedade por ações, com sede social na cidade de São Paulo, Estado de São Pau-
lo, na Rua Elvira Ferraz, n° 68, 7º andar, Vila Olímpia, CEP 04552-040, registrada no Número de Identifi cação do Registro 
de Empresas (NIRE) 35.300.534.590 e inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Economia (CNPJ/
ME) sob o nº 23.361.030/0001-29 (“Companhia”), a se reunirem em Assembleia Especial, a ser realizada, em primeira 
convocação, no dia 09 de março de 2022, às 12h30m, (“Assembleia Especial”), na sede social da Companhia, a fi m de dis-
cutir e deliberar sobre a conversão da totalidade das ações preferenciais classe C, nominativas e sem valor nominal, de 
emissão da Companhia, em ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, de emissão da Companhia, na proporção 
de 21.260 (vinte e uma mil e duzentas e sessenta) ações ordinárias para cada 1 (uma) ação preferencial classe C (“Con-
versão”), e a consequente reforma do Estatuto Social da Companhia. A efi cácia da deliberação que venha a aprovar a Con-
versão estará condicionada à aprovação das matérias a serem deliberadas na Assembleia Geral Extraordinária da Com-
panhia convocada para ser realizada na mesma data (09 de março de 2022), em primeira convocação, às 13:00 horas, 
bem como à implementação das referidas deliberações assembleares. Instruções e Informações Gerais: 1 Nos ter-
mos da legislação aplicável, os documentos e informações relacionados às matérias referidas acima se encontram à dis-
posição dos acionistas na sede social da Companhia. 2 O acionista ou seu representante legal deverá comparecer na As-
sembleia Especial munido do documento hábil a comprovar sua identidade. 3 O acionista que desejar ser representado 
por procurador deverá outorgar instrumento de mandato, com poderes especiais. Procuração em língua estrangeira deve-
rá estar acompanhada dos documentos societários, quando relativos à pessoa jurídica, e do instrumento de mandato de-
vidamente traduzidos para o português, notarizados e consularizados. 4 Solicita-se que, sendo possível, o instrumento de 
mandato, acompanhado de cópia de atos societários e/ou documentos que comprovem a representação do acionista para 
representação na Assembleia Especial, seja depositado na sede social da Companhia ou enviado para o endereço eletrô-
nico assembleia@captalys.com.br, aos cuidados do Departamento Jurídico Corporativo, com antecedência de até 3 (três) 
dias úteis da data marcada para a realização da Assembleia Especial. 5 A Companhia informa que intensifi cou medidas 
de proteção e higienização de seus ambientes para receber os acionistas que comparecerem na Assembleia Especial. Não 
obstante, solicita-se que, sendo possível, os acionistas enviem confi rmação de presença para o endereço eletrônico assem-
bleia@captalys.com.br, para que seja possível mobilizar equipe para garantir o atendimento de todas as medidas de se-
gurança. 6 Informações adicionais poderão ser solicitadas para o endereço eletrônico assembleia@captalys.com.br. São 
Paulo, 24 de fevereiro de 2022. Luis Claudio Garcia de Souza - Presidente do Conselho de Administração

Máquina da Notícia Comunicação Ltda.
CNPJ/ME nº 00.260.179/0001-16 - NIRE 35.220.403.707

Edital de Convocação para Assembleia Geral Extraordinária 
Ficam convocados os sócios a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária da Máquina da Notícia Co-

municação Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 00.260.179/0001-16 (“Sociedade”), a ser realizada, em pri-

meira convocação, no dia 14 de março de 2022, às 10:00 horas, na sede da Sociedade, em São Paulo-SP, na 

Rua Fidêncio Ramos, nº 308, Torre A, 12º andar, conjuntos 121, 122, 123 e 124 e o terraço do 13º piso (cober-

tura), parte, Condomínio Vila Olímpia Corporate, Vila Olímpia, CEP 04551-010, a � m de deliberarem sobre a 

seguinte Ordem do Dia: (i) o ingresso de sócios na Sociedade, com a consequente cessão e transferência de 

quotas; e (ii) a alteração e consolidação do Contrato Social da Sociedade, de forma a re� etir as mudanças 

aprovadas em Assembleia. São Paulo, 25 de fevereiro de 2022. Máquina da Notícia Comunicação Ltda.

Rosa Maria Scavazza Vanzella Trovati e Simone Rezkallah Iwasso - Administradoras.

Notas explicativas da administração às demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 2021
Em milhares de reais (exceto quando mencionado de outra forma)

1. Contexto operacional: A empresa tem como atividade 
preponderante a industrialização, comercialização, importação 
e a exportação de produtos metalúrgicos para veículos 
automotivos. 2. Base de elaboração, apresentação e 
divulgação das demonstrações contábeis: As 
demonstrações contábeis da empresa são apresentadas em 
milhares de reais (exceto quando mencionado de outra forma), 
são de responsabilidade da Administração e foram elaboradas 
em conformidade com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, emanadas da legislação societária - Lei nº 6.404/76 e 
alterações posteriores e dos pronunciamentos contábeis 
emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e 
aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC. As 
demonstrações contábeis foram aprovadas pela administração 
em 17 de fevereiro de 2022. 3. Sumário das principais 
práticas contábeis: As principais práticas contábeis adotadas 
pela empresa na elaboração das demonstrações contábeis são 
as seguintes: (a) Caixa e equivalentes de caixa: Para fins da 
demonstração de fluxo de caixa, os valores considerados como 
caixa e equivalentes de caixa correspondem aos saldos de 
disponibilidades e as aplicações contábeis de liquidez com 
conversibilidade imediata e/ou com data de vencimento original 
igual ou inferior a 90 dias. (b) Imobilizado: Está registrado ao 
custo de aquisição. A depreciação é calculada pelo método 
linear, com base em taxas determinadas pela legislação fiscal, 
que a administração julga adequada para as operações da 
empresa. (c) Empréstimos e financiamentos: Os empréstimos 
obtidos são reconhecidos, inicialmente, pelo valor justo no 
recebimento dos recursos, líquidos dos custos de transação. 
Em seguida, são apresentados pelo custo amortizado, isto é, 
acrescidos dos encargos financeiros incorridos pro rata 

temporis até a data das demonstrações contábeis. (d) Impostos 
e contribuições: Os encargos tributários são calculados com 
base nas alíquotas vigentes de acordo com a legislação fiscal, 
demonstrados pelos seus valores devidos. (e) Demais ativos e 
passivos: A classificação dos demais ativos e passivos 
obedecem ao prazo de realização ou de exigibilidade e estão 
demonstrados por valores conhecidos e calculáveis, incluindo, 
quando aplicável, os rendimentos, encargos e variações 
monetárias pro rata temporis. (f) Contingências: As provisões 
para contingências são reconhecidas quando, baseado na 
opinião de assessores jurídicos e da Administração, for 
considerado provável o risco de perda de uma ação judicial ou 
administrativa, com uma provável saída de recursos para a 
liquidação das obrigações e quando os montantes envolvidos 
forem mensuráveis com suficiente segurança. (g) Uso de 
estimativas contábeis: A preparação das demonstrações 
contábeis exige que a Administração efetue certas estimativas 
e adote premissas, no melhor de seu julgamento, que afetam 
os montantes de certos ativos e passivos, financeiros ou não, 
receitas e despesas. Os valores de eventual liquidação desses 
ativos e passivos, financeiros ou não, podem vir a ser diferentes 
dos valores apresentados com base nessas estimativas. 
(h) Apuração do resultado: O resultado das operações é 
apurado em conformidade com o regime contábil de 
competência de exercício. O resultado inclui os rendimentos, 
encargos e variações monetárias e cambiais, calculados a 
índices contratuais e taxas oficiais, incidentes sobre os ativos e 
passivos. (i) Moeda funcional e de apresentação das 
demonstrações contábeis: A moeda funcional e de 
apresentação das demonstrações contábeis da empresa é o 
Real. (j) Transações denominadas em moeda estrangeira: 

Os ativos e passivos monetários denominados em moeda 
estrangeira são convertidos para a moeda funcional (o Real) 
usando-se a taxa de câmbio (Ptax) vigente na data das 
demonstrações contábeis. Os ganhos e perdas resultantes da 
atualização desses ativos e passivos verificados entre a taxa 
de câmbio vigente na data da transação e os encerramentos 
dos exercícios são reconhecidos no resultado, na conta 
contábil de receitas ou despesas financeiras. (k) Demonstração 
do fluxo de caixa: As demonstrações dos fluxos de caixa foram 
preparadas e estão apresentadas de acordo com o 
pronunciamento contábil CPC 03 - Demonstração dos Fluxos 
de Caixa, emitido pelo CPC. As demonstrações de fluxos de 
caixa refletem as modificações no caixa que ocorreram nos 
exercícios apresentados utilizando o método indireto. Os 
termos utilizados na demonstração do fluxo de caixa são os 
seguintes:  São as principais 
atividades geradoras de receita da empresa e outras atividades 
que não sejam atividades de investimento ou de financiamento; 

 São as atividades relativas a 
aquisição e alienação de ativos a longo prazo e outros 
investimentos não incluídos em atividades operacional e de 
financiamento; e  São as 
atividades que têm como conseqüência alterações na 
dimensão e composição do capital próprio e nos empréstimos 
obtidos pela empresa. (l) Participação dos empregados nos 
resultados: São registradas provisões para reconhecer a 
despesa referente à participação dos empregados nos 
resultados. Estas provisões são calculadas com base em 
metas qualitativas e quantitativas definidas pela Administração 
e contabilizadas em contas específicas nos grupos de Custos 
dos Serviços Prestados, Despesas com Vendas e Despesas 
Gerais e Administrativas. (m) Lucro líquido por lote de mil 
ações: Está calculado com base no número de ações em 
circulação na data de levantamento do balanço patrimonial. 
4. Caixa e equivalentes de caixa: 2021 2020
Caixa 1 1
Bancos conta movimento 862 3.697
Aplicações financeiras 19.404 15.680

20.267 19.378
As aplicações financeiras estão representadas por fundos de 
investimento de renda fixa de caráter conservador, de liquidez 
com conversibilidade imediata e/ou com data de vencimento 
original igual ou inferior a 90 dias, aplicadas em instituições 
financeiras consideradas de primeira linha, incluindo os 
rendimentos auferidos.
5. Estoques: 2021 2020
Matéria-prima e componentes 1.147 1.025
Produtos em processo 865 690
Produtos acabados 15.875 15.300
Embalagens 409 58
Importações em andamento 14.188 12.624
Outros 38 73

32.523 29.771
6. Imobilizado: 2021 2020

Custo
Depre- 
ciação Líquido Líquido

Taxas 
anuais 
depre- 
ciação

Terrenos 18 - 18 18
Máquinas Apar.
 e Equip. 18.741 (13.786) 4.954 5.164 10%

Agrostahl S.A. Indústria e Comércio
CNPJ nº 45.493.772/0001-40

Demonstração Contábeis dos Exercícios Findos em 31/12/2021 e 2020 (Em milhares de reais)
Balanço patrimonial - Em milhares de reais

Nota 2021 2020
Circulante 65.745 63.909
Caixa e equivalentes de caixa 4 20.267 19.378
Contas a receber de clientes 9.899 8.730
Estoques 5 32.523 29.771
Tributos a recuperar 2.908 3.568
Demais contas a receber 148 2.462

Não circulante 6.194 6.135
Realizável a longo prazo 175 206
Investimentos 137 137
Imobilizado 6 5.861 5.766
Intangível 23 26
Total do ativo 71.939 70.043

Passivo e patrimônio líquido Nota 2021 2020
Circulante 20.653 24.467
Fornecedores 3.060 6.353
Empréstimos e financiamentos 7 6.387 3.985
Salários, impostos e constribuições sociais 1.755 1.815
Sócios e diretores 8 1.129 6.293
Dividendos a propostos 8.246 5.996
Demais contas a pagar 75 26
Não circulante
Empréstimos e financiamentos 7 6.395 31.176
Patrimônio líquido 44.891 14.400
Capital social 8 42.000 12.000
Reserva de lucros 8 2.891 2.400
Total do passivo e do patrimônio líquido 71.939 70.043

As notas explicativas da administração são parte integrante dessas demonstrações financeiras.

Demonstração das mutações do patrimônio líquido - Em milhares de reais
Reserva de lucros

Capital social Legal Lucros acumulados Total
Em 31 de dezembro de 2019 12.000 2.400 - 14.400
Lucro líquido do exercício - - 6.695 6.695

Juros sobre o capital próprio - - (699) (699)
Dividendos propostos - R$0,50 por ação - - (5.996) (5.996)
Em 31 de dezembro de 2020 12.000 2.400 - 14.400
Aumento de capital 30.000 - - 30.000
Lucro líquido do exercício - - 9.826 9.826

Reserva legal - 491 (491) -
Juros sobre o capital próprio - - (1.089) (1.089)
Dividendos propostos - R$0,20 por ação - - (8.246) (8.246)
Em 31 de dezembro de 2021 42.000 2.891 - 44.891

As notas explicativas da administração são parte integrante dessas demonstrações financeiras.
Demonstração do resultado

Exercício findo em 31 de dezembro - Em milhares de reais
Operações continuadas: 2021 2020
Receita bruta de vendas 84.997 66.577
Deduções de vendas
 (impostos e abatimentos) (17.734) (18.797)
Receita líquida de vendas e serviços 67.263 47.780
Custo dos produtos vendidos (38.582) (28.585)
Lucro bruto 28.681 19.195
Receitas (despesas) operacionais
Com vendas (5.804) (3.158)
Gerais e administrativas (7.111) (5.304)
Outras receitas (despesas)
 operacionais líquidas 141 45
Participação dos empregados (675) (138)

(13.450) (8.555)
Lucro operacional 15.231 10.640
Receitas (despesas) financeiras, líquidas (1.043) (931)
Lucro antes do IR e da CS 14.188 9.709
Imposto de Renda (3.183) (2.203)
Contribuição Social sobre o lucro líquido (1.179) (811)
Lucro líquido do exercício 9.826 6.695
Lucro líquido por ação
 do capital social final - R$ R$0,23 R$0,56

As notas explicativas da administração são parte integrante 
dessas demonstrações financeiras.

Demonstração do abrangente
Exercício findo em 31 de dezembro - Em milhares de reais

2021 2020
Lucro líquido do exercício 9.826 6.695
Resultado abrnagente do exercício 9.826 6.695

As notas explicativas da administração são parte integrante 
dessas demonstrações financeiras.

Demonstração do fluxo de caixa
Exercício findo em 31 de dezembro - Em milhares de reais

Fluxos de caixa das
 atividades operacionais 2021 2020
Lucro líquido do exercício 9.826 6.695

Depreciação e amortização 593 886
Despesas de juros 1.700 777

12.119 8.358
Variações nos ativos e passivos operacionais
(Aumento) Redução nas contas a receber
 de clientes e outros 1.837 (9.347)
(Aumento) redução nos estoques (2.752) (901)
Aumento (redução) nas contas a pagar,
 fornecedores, Impostos e contribuições
  e outros (3.304) 2.254
Caixa líquido proveniente
 das atividades operacionais 7.901 363
Fluxos de caixa das atividades de investimento
Compra de ativo imobilizado e intangível (684) (1.167)
Caixa líquido usado nas atividades
 de investimento (684) (1.167)
Fluxos de caixa das atividades de financiamento
Aumento de capital 30.000 -
Ingresso (pagamentos) de empréstimos
 e financiamentos, líquidos (24.079) 16.084
Sócios e diretores (6.252) 3.257
Dividendos e juros sobre o capital próprio (5.996) (3.624)
Caixa líquido usado nas atividades
 de financiamento (6.327) 15.717

 e equivalentes de caixa 890 14.914
Caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício 19.378 4.464
No fim do exercício 20.267 19.378

 e equivalentes de caixa 890 14.914
As notas explicativas da administração são parte integrante 

dessas demonstrações contábeis.

Móveis e
 Utensílios 112 (77) 35 35 10%
Instalações 561 (539) 23 42 10%
Veículos 773 (70) 704 371 5%
Prédios 1.090 (1.014) 76 85 4%
Computadores
 e Periféricos 329 (279) 50 51 20%

21.626 (15.765) 5.861 5.766
7. Empréstimos e financiamentos: Estão representados por 
recursos obtidos para financiamento de capital de giro, com 
prazo de vencimento para 2023, incidindo encargos financeiros 
que variam de 0,38 % a 1,5% ao mês. 8. Patrimônio líquido: 
Capital social: O capital social está dividido em 42.000.000 
(2020 - 12.000.000) de ações ordinárias e nominativas, no valor 
de R$1,00 cada. O Estatuto Social assegura aos acionistas, em 
cada exercício, dividendos não inferiores a 6% do lucro líquido, 
após as deduções previstas pela legislação societária. 
Proposta de distribuição de lucros para ser aprovada na 

líquido do exercício: O lucro líquido do exercício no montante, 
em 31 de dezembro de 2021, de R$9.826, tem a seguinte 
destinação, depois da constituição da reserva legal: a. Juros 
sobre o capital próprio: Em 31 de dezembro de 2021, a empresa 
registrou passivo em favor de seus acionistas, relativo a juros 
sobre o capital próprio, calculado em conformidade com a 
Legislação fiscal, no montante de R$1.089. b. Dividendos 
propostos: Em 31 de dezembro de 2021 a diretoria propôs a 
distribuição do restante do saldo da conta de Lucros 
Acumulados no montante de R$8.246. 9. Seguros: A empresa 
possui cobertura de seguros para os bens do imobilizado, 
responsabilidade civil e lucros cessantes, em valores 

considerados suficientes pela administração para cobrir os 
riscos envolvidos. 10. Instrumentos financeiros: 
(a) Os instrumentos financeiros da empresa encontram-se 
registrados em contas patrimoniais em 31 de dezembro de 
2021 por valores compatíveis com os praticados pelo mercado 
nessa data. A administração desses instrumentos é efetuada 
através de estratégias operacionais, visando liquidez, 
rentabilidade e segurança. A política de controle consiste em 
acompanhamento permanente das taxas contratadas versus 
as vigentes no mercado. A empresa não toma posições 
especulativas em derivativos ou quaisquer outros ativos de 
risco. (b) Em decorrência de suas atividades, a Administração 
da empresa assume riscos inerentes às suas operações 
relacionados com mercado, legislação em vigor, reputação, 
sistema operacional e de gestão, solvência, crédito, liquidez, 
oscilação de moeda, utilização de operações de avais, fianças, 
garantias etc., além de riscos alheios ao seu controle como 
moratória, fechamento parcial ou total dos mercados, alteração 
na política monetária e risco soberano do país. 
O monitoramento dos mencionados riscos encontra-se sob a 
responsabilidade dos gestores da empresa, a partir da adoção 
de controles que visam a minimização dos seus efeitos, cuja 
utilização, todavia, não garante a completa eliminação dos 
fatores de risco inerentes a que a empresa está sujeita.                            

Diretor Presidente Diretora Superintendente CRC 1SP 303.079/O-6
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Agrostahl S.A. Indústria e Comércio
CNPJ/MF 45.493.772/0001-40

Assembleia Geral Ordinária - Anúncio

A Diretoria da Agrostahl S/A Indústria e Comércio anuncia que as Demonstrações Financeiras do ano de 2021 e eventual 

Relatório da Administração se encontram à disposição dos acionistas na sede da empresa Localizada na Rodovia Raposo 

Tavares Km 67.

 

  Edital de 1ª e 2ª Praça de Bem Imóvel e para Intimação dos executados PASCOLATE BISCOITOS E CHOCOLATES LTDA. EPP., CNPJ Nº 08.547041/0001-04; JÚLIO CÉSAR RAMIRES, CPF Nº 195.092.568-46; BIANCA CASALE, CPF Nº 272.457.328-
50, do usufrutuário PAULO RAMIRES, CPF Nº 348.773.048/00, dos credores com penhora BERRY CALLEBAUT BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA., CNPJ Nº 33.163.908/0001-75; ADÃO DIEGO SIQUEIRA DE 
OLIVEIRA, CPF Nº 366.797.958-42, Estado de São Paulo, CNPJ nº 46.379.400/0001-50, e demais interessados, expedido nos autos da Ação de Execução por Quantia Certa Contra Devedor Solvente, requerida por WR GESTÃO E ASSESSORIA 
FINANCEIRA LTDA., CNPJ Nº 12.120.985/0001-78. Processo nº 1102848-54.2014.8.26.0100. O Dr. André Augusto Salvador Bezerra, Juiz de Direito da 42ª Vara Cível da Capital, na forma da Lei, etc...FAZ SABER aos que o presente edital de 1ª e 2ª Praça 
de bem imóvel virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que na forma do art. 879 do CPC, regulamentado pelo Provimento 1625/2009, através do gestor judicial homologado pelo Tribunal de Justiça www.faroonline.com.br, sob o comando do 
leiloeiro oficial Renato Morais Faro, Jucesp nº 431, no dia 08/03/2022, às 15:00 horas, terá início a 1ª praça e se estenderá por três dias subsequentes, encerrando-se em 11/03/2022, às 15:00 horas, sendo entregue a quem mais der igual ou acima da 
avaliação, sendo que, em não havendo licitantes, abrir-se-á a 2ª praça no dia 11/03/2022, às 15:01 horas e se encerrará no dia 30/03/2022, às 15:00 horas, para o 2º Leilão, ocasião em que os referidos bens serão entregues a quem mais der, não devendo 
ser aceito lance inferior a 50% da avaliação atualizada. Pelo presente edital, ficam intimados os executados e demais interessados, se não intimados pessoalmente ou na pessoa de seus advogados. CONDIÇÕES DE VENDA: DOS LANCES: O presente 
Leilão será efetuado na modalidade “ON-LINE”, sendo que os lances deverão ser fornecidos através de sistema eletrônico do gestor www.faroonline.com.br e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. 
Não será admitido sistema no qual os lanços sejam remetidos por e-mail e posteriormente registrados no site do gestor, assim como qualquer outra forma de intervenção humana na coleta e no registro dos lanços DO PAGAMENTO: O Arrematante deverá 
depositar no prazo improrrogável de 24 horas o valor do lance vencedor através da guia de depósito judicial a ser obtida no site www.bb.com.br. PARCELAMENTO: De acordo com o art. 895, I e II, e parágrafos, do NCPC, os interessados em adquirir o bem 
de forma parcelada, poderão pedir o parcelamento por escrito, até o início do primeiro leilão, desde que a proposta não seja inferior ao valor da avaliação, e até o início do segundo leilão, desde que o valor da proposta não seja menor que 50% do valor 
da avaliação, ficando claro que do requerimento deverá constar oferta de pagamento de pelo menos 25% do valor do lance à vista, e o restante parcelado em até 30 meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio 
bem, quando se tratar de imóveis. De todas as propostas deverão constar prazo, modalidade, indexador de correção monetária e condições de pagamento do saldo. Deve, ainda, constar da proposta que o interessado declara estar ciente da multa de 10% 
sobre a parcela inadimplida somada às parcelas vincendas (art. 895, §4º), bem como que em caso de inadimplemento declara estar ciente sobre a possibilidade de o exeqüente pedir a resolução da arrematação ou a cobrança do valor em aberto nestes 
mesmos autos (art. 895, §5º). Observa-se, ainda, que a proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado. DA COMISSÃO DO LEILOEIRO: A comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor de arrematação, a ser paga pelo arrematante no prazo de até 24 horas após o leilão, através de depósito bancário. DO AUTO DE ARREMATAÇÃO: Após a efetiva liquidação dos pagamentos acima, o auto de arrematação será assinado pelo 
Juiz. IMISSÃO NA POSSE: O arrematante providenciará perante o Juízo competente a imissão na posse. DA ADJUDICAÇÃO: Caso o exequente venha a adjudicar os bens ficará igualmente responsável pelo pagamento da comissão do Leiloeiro sobre o 
valor da avaliação. DO CANCELAMENTO DA PRAÇA APÓS A PUBLICAÇÃO DO EDITAL: Caso o praceamento seja cancelado após a publicação do edital, especialmente em razão de acordo entre as partes ou pagamento da dívida, será devido a comissão 
de 5% sobre o valor transacionado para pagamento dos custos do leiloeiro, e caso já tenha havido lance para arrematação do bem, o valor devido será de 5% sobre o valor do último lance ofertado. FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas 
no escritório do Leiloeiro, na Rua Princesa Isabel, 86, cj. 64/65 - Brooklin - São Paulo/SP, ou ainda, pelo telefone (11) 3105-4872 - email: faroleiloes@terra.com.br. BENS: LOTE 1: Nua propriedade da Casa de moradia, e seu terreno, situada em São 
Carlos/SP, com frente para a Travessa Dois, nº 430 (atual Rua José Benetti), no Bairro Vila Prado, medindo 10,00 metros de frente, por 20,00 metros da frente aos fundos, encerrando uma área superficial de 200,00 metros quadrados, confrontando de um 
lado com João Ronquim, de outro lado com João Prusci e nos fundos com quem de direito (atualmente com propriedade de João Guerreiro Av.04). Imóvel matriculado sob o nº 46.702 do Cartório de Registro de Imóveis de São Carlos/SP, contribuinte nº 
07.041.010.001-7. VALOR DA AVALIAÇÃO: R$300,000,00 (trezentos mil reais), conforme avaliação de fls., constante dos autos, datada de dezembro/19. VALOR DA AVALIAÇÃO, ATUALIZADO PELO TJ/SP PARA NOVEMBRO/2021: R$347.262,00 
(trezentos e quarenta e sete mil, duzentos e sessenta e dois reais). Obs.1: Consta da Av. 11 da referida matrícula, arresto nos autos do processo nº 0014796-64.2011.8.26.0566 nº de ordem 1.483/11, Execução Civil, promovida por BERRY CALLEBAUT 
BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA., CNPJ Nº 33.163.908/0001-75, em face de Júlio César Ramires, em trâmite perante a 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Carlos/SP; Obs.2: Consta na Av. 12 da referida 
matrícula, indisponibilidade dos bens de Júlio César Ramires, oriunda dos autos do processo nº 0003600-92.2014.8.26.0566, Execução Fiscal, requerida por Fazenda do Estado de São Paulo, em trâmite perante a Vara da Fazenda Pública de São Carlos/SP; 
Obs. 3: Consta da Av. 14 da referida matrícula, penhora nos autos do processo nº 0014796-64.2011.8.26.0566, Execução Civil, promovida por BERRY CALLEBAUT BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA., CNPJ Nº 
33.163.908/0001-75, em face de Júlio César Ramires, em trâmite perante a 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Carlos/SP; Obs. 4: Consta da AV. 16 da referida matrícula, penhora nos autos da Execução Trabalhista, proc. nº 0001470-46.2013.5.15.0106, 
promovida por ADÃO DIEGO SIQUEIRA DE OLIVEIRA, CPF Nº 366.797.958-42, move em face de Júlio César Ramires, em trâmite perante a 2ª Vara do Trabalho de São Carlos; Obs. 5: Consta da AV. 17 da referida matrícula, penhora nos autos da Execução 
Fiscal, proc. nº de ordem 1807/14, promovida por Estado de São Paulo, CNPJ nº 46.379.400/0001-50, em face de Júlio César Ramires e Outros, em trâmite perante a Vara da Fazenda de São Carlos/SP; LOTE 2: Nua propriedade da Casa de moradia e seu 
terreno, sito à Rua João C. Dos Reis, 32, antiga Rua C, Vila Bela Vista, São Carlos/SP, contendo 4 cômodos, existindo no quintal dois cômodos e banheiro, e seu respectivo terreno, medindo o imóvel em sua integridade 10,00x20,00 metros, confrontando de 
um lado com Roque Albano, de outro com Orlando Passarelli; e, nos fundos com a firma White Martins. Imóvel matriculado sob o nº 116.930, no Cartório de Registro de Imóveis de São Carlos/SP, contribuinte nº 07.102.004.001. VALOR DA AVALIAÇÃO: 
R$290.000,00 (duzentos e noventa mil reais), conforme avaliação de fls., constante dos autos datada de dezembro/19. VALOR DA AVALIAÇÃO ATUALIZADO PELOS ÍNDICES DO TJ/SP PARA NOVEMBRO/21: R$335.686,00 (trezentos e trinta e cinco 
mil, seiscentos e oitenta e seis reais). Obs.1: Consta da Av. 05 da referida matrícula, arresto nos autos do processo nº 0014796-64.2011.8.26.0566 nº de ordem 1.483/11, Execução Civil, promovida por BERRY CALLEBAUT BRASIL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA., CNPJ Nº 33.163.908/0001-75, em face de Júlio César Ramires, em trâmite perante a 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Carlos/SP; Obs.2: Consta na Av. 06 da referida matrícula, indisponibilidade 
dos bens de Júlio César Ramires, oriunda dos autos do processo nº 0003600-92.2014.8.26.0566, Execução Fiscal, requerida por Fazenda do Estado de São Paulo, em trâmite perante a Vara da Fazenda Pública de São Carlos/SP; Obs. 3: Consta da Av. 07 
da referida matrícula, penhora nos autos do processo nº 0014796-64.2011.8.26.0566, Execução Civil, promovida por BERRY CALLEBAUT BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA., CNPJ Nº 33.163.908/0001-75, em face 
de Júlio César Ramires, em trâmite perante a 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Carlos/SP; Obs. 4: Consta da AV. 08 da referida matrícula, penhora nos autos da Execução Trabalhista, proc. nº 0001470-46.2013.5.15.0106, promovida por ADÃO 
DIEGO SIQUEIRA DE OLIVEIRA, CPF Nº 366.797.958-42, move em face de Júlio César Ramires, em trâmite perante a 2ª Vara do Trabalho de São Carlos; Obs. 5: Consta da AV. 09 da referida matrícula, penhora nos autos da Execução Fiscal, proc. nº de 
ordem 8675-11, promovida por Estado de São Paulo, CNPJ nº 46.379.400/0001-50, em face de Júlio César Ramires e Outros, em trâmite perante a Vara da Fazenda de São Carlos/SP; Obs.6: Consta da AV. 10 da referida matrícula, penhora nos autos da 
Execução Fiscal, proc. nº de ordem 1807/14, promovida por Estado de São Paulo, CNPJ nº 46.379.400/0001-50, em face de Júlio César Ramires e Outros, em trâmite perante a Vara da Fazenda de São Carlos/SP; LOTE 3: Nua propriedade de Uma área de 
terras situada na cidade de São Carlos, constituída de parte da Área A, que por sua vez constituída de Parte da Chácara Primavera, no Bairro Monte Alto, ora  designada como “ÁREA A-2”, com as seguintes medidas e confrontações: Tem início no Marco nº 
3-B, cravado junto a faixa da FEPASA com largura de 20,00 metros, na divisa com a Área A-1; deste ponto segue em curva paralela à referida faixa da FEPASA por uma distância de 59,44 metros até encontrar o marco de nº 3-A, cravado junto à faixa da 
FEPASA com 20,00 metros de largura; do marco de número 3-A seguenum rumo de 02°18’04”SO e percorre uma distância de 130,96 metros, confrontando com a Área B, até encontrar o marco de nº 24-A, cravado junto a Estrada Municipal Rubens Fernando 
Monte Ribeiro, antiga estrada de Descalvado; parte do marco de nº 24-A com rumo de 74°07’43”NO e percorre uma distância de 58,80 metros até encontrar o marco de nº 25; daí segue num rumo de 73°19’51”NO e percorre uma distância de 29,22 metros 
até encontrar o marco de nº 25-A, confrontando do marco nº 24-A até o marco de nº 25-A com Estrada Municipal Rubens Fernando Ribeiro, antiga Estrada de Desclavo; daí segue num rumo de 15°32’32”NE por uma distância de 117,39 metros até encontrar 
o marco de nº 3-B, ponto de início da descrição, fechando o perímetro e encerrando uma área de 9.000,00 m², confrontando do marco 25-A até o marco de nº 3-B com a Área A-1. Imóvel pertencente a matrícula nº 118.737, do Cartório de Registro de Imóveis 
de São Carlos/SP, contribuinte nº 01.05.249.001-001. VALOR DA AVALIAÇÃO: R$7.150.000,00 (sete milhões, cento e cinqüenta mil reais), conforme avaliação de fls., constante dos autos, datada de dezembro/19. VALOR DA AVALIAÇÃO ATUALIZADO 
PELOS ÍNDICES DO TJ/SP PARA NOVEMBRO/21: R$8.276.389,00 (oito milhões, duzentos e setenta e seis mil, trezentos e oitenta e nove reais). Obs.1: Consta da Av. 05 da referida matrícula, arresto nos autos do processo nº 0014796-64.2011.8.26.0566 
nº de ordem 1.483/11, Execução Civil, promovida por BERRY CALLEBAUT BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA., CNPJ Nº 33.163.908/0001-75, em face de Júlio César Ramires, em trâmite perante a 3ª Vara Cível do 
Foro da Comarca de São Carlos/SP; Obs.2: Consta na Av. 06 da referida matrícula, indisponibilidade dos bens de Júlio César Ramires, oriunda dos autos do processo nº 0003600-92.2014.8.26.0566, Execução Fiscal, requerida por Fazenda do Estado de São 
Paulo, em trâmite perante a Vara da Fazenda Pública de São Carlos/SP; Obs. 3: Consta da Av. 08 da referida matrícula, penhora nos autos do processo nº 0014796-64.2011.8.26.0566, Execução Civil, promovida por BERRY CALLEBAUT BRASIL INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA., CNPJ Nº 33.163.908/0001-75, em face de Júlio César Ramires, em trâmite perante a 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Carlos/SP; Obs. 4: Consta da AV. 10 da referida matrícula, penhora nos 
autos da Execução Trabalhista, proc. nº 0001470-46.2013.5.15.0106, promovida por ADÃO DIEGO SIQUEIRA DE OLIVEIRA, CPF Nº 366.797.958-42, move em face de Júlio César Ramires, em trâmite perante a 2ª Vara do Trabalho de São Carlos; Obs. 5: 
Consta da AV. 11 da referida matrícula, penhora nos autos da Execução Fiscal, proc. nº de ordem 12920-11, promovida por Estado de São Paulo, CNPJ nº 46.379.400/0001-50, em face de Júlio César Ramires e Outros, em trâmite perante a Vara da Fazenda 
de São Carlos/SP; Obs.6: Consta da AV. 12 da referida matrícula, penhora nos autos da Execução Fiscal, proc. nº de ordem 6267/12, promovida por Estado de São Paulo, CNPJ nº 46.379.400/0001-50, em face de Júlio César Ramires e Outros, em trâmite 
perante a Vara da Fazenda de São Carlos/SP; Obs. 07: Consta da AV. 13 da referida matrícula, penhora nos autos da Execução Fiscal, proc. nº de ordem 1807/14, promovida por Estado de São Paulo, CNPJ nº 46.379.400/0001-50, em face de Júlio César 
Ramires e Outros, em trâmite perante a Vara da Fazenda de São Carlos/SP; LOTE 4: Nua propriedade de uma casa de moradia e seu terreno localizado na Rua José Benetti, 452, São Carlos/SP (assentamento antigo: Rua Bernardino de Campos, esquina 
com a Travessa 2, nº 433, contendo área, dois dormitórios, dois dormitórios, sala, cozinha, banheiro, medindo em sua integridade 20,00m de frente por 10,00m da frente aos fundos, confrontando de um lado com a travessa nº 02, de outro lado com João 
Perussi e nos fundos com quem de direito. Imóvel pertencente à matrícula nº 4.515, do Cartório de Registro de Imóveis de São Carlos/SP, contribuinte nº 07.041.008.001-8. VALOR DA AVALIAÇÃO: R$340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais), conforme 
avaliação de fls., constante dos autos, datada de dezembro/19. VALOR DA AVALIAÇÃO ATUALIZADO PELOS ÍNDICES DO TJ/SP PARA NOVEMBRO/21: R$393.563,00 (trezentos e noventa e três mil, quinhentos e sessenta e três reais). sito Obs.1: 
Consta da Av. 22 da referida matrícula, arresto nos autos do processo nº 0014796-64.2011.8.26.0566 nº de ordem 1.483/11, Execução Civil, promovida por BERRY CALLEBAUT BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA., 
CNPJ Nº 33.163.908/0001-75, em face de Júlio César Ramires, em trâmite perante a 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Carlos/SP; Obs.2: Consta na Av. 23 da referida matrícula, indisponibilidade dos bens de Júlio César Ramires, oriunda dos autos 
do processo nº 0003600-92.2014.8.26.0566, Execução Fiscal, requerida por Fazenda do Estado de São Paulo, em trâmite perante a Vara da Fazenda Pública de São Carlos/SP; Obs. 3: Consta da Av. 25 da referida matrícula, penhora nos autos do processo 
nº 0014796-64.2011.8.26.0566, Execução Civil, promovida por BERRY CALLEBAUT BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA., CNPJ Nº 33.163.908/0001-75, em face de Júlio César Ramires, em trâmite perante a 3ª Vara 
Cível do Foro da Comarca de São Carlos/SP; Obs. 4: Consta da AV. 27 da referida matrícula, penhora nos autos da Execução Trabalhista, proc. nº 0001470-46.2013.5.15.0106, promovida por ADÃO DIEGO SIQUEIRA DE OLIVEIRA, CPF Nº 366.797.958-
42, move em face de Júlio César Ramires, em trâmite perante a 2ª Vara do Trabalho de São Carlos; Obs. 5: Consta da AV. 28 da referida matrícula, penhora nos autos da Execução Fiscal, proc. nº de ordem 1807/14, promovida por Estado de São Paulo, 
CNPJ nº 46.379.400/0001-50, em face de Júlio César Ramires e Outros, em trâmite perante a Vara da Fazenda de São Carlos/SP. Observações gerais: Houve interposição de AI nº 2287817-89.2020.8.26.0000, onde foi alegado o cerceamento de defesa, e 
requerida a suspensão da execução. O recurso processou-se apenas no efeito devolutivo e a ele foi negado provimento conforme acórdão de fls. 632/634, disponibilizado em 22/02/21. TAXAS E IMPOSTOS: Eventuais taxas ou impostos incidentes sobre o 
bem correrão por conta do arrematante ou adjudicante, com exceção dos débitos do § único do artigo 130 do CTN, que se sub-rogam sobre o preço dos bens. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1008421-86.2019.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCIA HELENA BOCCHI FAIBICHER, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) RODRIGO DA SILVA QUEIROZ - ME WR PLANEJADOS, CNPJ 22.885.399/0001-78, e RODRIGO DA SILVA QUEIROZ, 
RG nº 53.796.456-3 SSP/SP, CPF nº 036.111.455-99, que foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de SALVADOR 
DOS ANJOS COSTA, objetivando seja julgado procedente, a rescisão do contrato com a devolução dos valores pagos R$ 34.550,00 com 
o acréscimo de correção monetária e juros moratórios incidentes desde o desembolso até o efetivo pagamento e condenação R$ 
10.000,00 de danos morais, alem pagamento das custas, honorários advocatícios e demais cominações legais. Estando os réus em local 
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, conteste, sendo nomeado curador especial 
em caso de revelia (art. 257 do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de fevereiro de 2022. 

MANOEL SOARES DA SILVA E VANESSA DE LIMA MOREIRA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
OPERADOR DE GUILHOTINA, SOLTEIRO, NASCIDO EM TANHAÇU, BA, NO DIA 12/07/1978, FILHO
DE VESPASIANO JOAQUIM DA SILVA E DE ANA FERREIRA SOARES. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM GUARULHOS, SP, NO DIA 26 /11/1978, FILHA DE
JOSÉ MOREIRA E DE SONIA MARIA DE LIMA MOREIRA.

JESIEL JESUS DA SILVA E MARILENE DE JESUS SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
AUXILIAR DE MANUTENÇÃO, DIVORCIADO, NASCIDO EM SERRINHA, BA, NO DIA 17/09/1979,
FILHO DE EUGENIO FERREIRA DA SILVA E DE BERNADETE MARIA DE JESUS DA SILVA. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUIDADORA DE IDOSOS, DIVORCIADA, NASCIDA EM DIVISÓPOLIS,
MG, NO DIA 05/09/1988, FILHA DE HERMELINO PEREIRA DA SILVA E DE ADELITA MARIA DE JESUS.

ALEXANDRE RODRIGUES DOMINGUES E GABRIELA SANTOS ALFERES. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, PROFESSOR, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 18/02/1986, FILHO DE
JOSÉ NELSON DOMINGUES E DE ROSANGELA RODRIGUES DA SILVA DOMINGUES. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SEGURANÇA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 24/
06/1987, FILHA DE CARLOS ALBERTO ALFERES E DE SONIA ELOI DOS SANTOS ALFERES.

JOSÉ VALTER DE SOUZA NASCIMENTO E CARLA PATRICIA DOS SANTOS. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, ATENDENTE, SOLTEIRO, NASCIDO EM SANTA RITA, PB, NO DIA 09/
05/1986, FILHO DE E DE MARIA SANTINA DO NASCIMENTO. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM FORTALEZA, CE, NO DIA 31/01/1992, FILHA DE E DE MARIA DAS
DORES DOS SANTOS.

JEFERSON FERREIRA DA COSTA E ELIZETI SANTOS DE ARAUJO. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, INFOPRODUTOR, SOLTEIRO, NASCIDO EM IRECÊ, BA, NO DIA 14/11/1994, FILHO DE
ILTON TEIXEIRA DA COSTA E DE REGIANE FERREIRA DE JESUS. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, GESTORA DE TRAFEGO, SOLTEIRA, NASCIDA EM IGARASSU, PE, NO DIA 01/09/1996,
FILHA DE SEVERIANO CORREA DE ARAUJO E DE NEUZA ANDRADE DOS SANTOS.

SAMUEL SILVA CONCEIÇÃO E JAQUELINE FERREIRA ALVES. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, BOMBEIRO CIVIL, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO ROQUE, SP, NO DIA 14/05/1998,
FILHO DE EDGAR ALVES CONCEIÇÃO E DE VANDA CELIA PEREIRA DA SILVA CONCEIÇÃO. ELA,
DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUTONOMA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA
12/03/1997, FILHA DE ISRAEL ALVES E DE IRENE MENDES FERREIRA ALVES.

LEANDRO DE ANDRADE GONÇALVES E ARIANE OLIVEIRA DOS SANTOS. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AÇOUGUEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 02/01/1987, FILHO
DE LUIZ VICENTE GONÇALVES E DE REGINA DE ANDRADE GONÇALVES. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 05/04/1992, FILHA DE
GERALDO MOTA DOS SANTOS E DE MARILDA DE OLIVEIRA.

EDSON TADEU SECHI E MARIA D´AJUDA VIANA DOS SANTOS. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, MANOBRISTA, DIVORCIADO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 17/04/1965, FILHO
DE LUIZ BAPTISTA SECHI E DE IZABEL CABRAL SESHI. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ,
SOLTEIRA, NASCIDA EM CAMACAN, BA, NO DIA 15/08/1973, FILHA DE ANTENOR FARIAS DOS
SANTOS E DE ELIETE VIANA DOS SANTOS.

LUCAS JOAQUIM DOMINGUES E JENIFER DA SILVA GOMES. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
INSTALADOR TECNICO, SOLTEIRO, NASCIDO EM EMBU-GUAÇU, SP, NO DIA 25/05/1993, FILHO DE
MARCELO MARCIO DOMINGUES E DE EUGENIA MARIA DE SANTANA DOMINGUES. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, , SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 04/03/2000, FILHA
DE DENIVALDO SANTOS GOMES E DE MARINALVA EDILEUZA DA SILVA.

ALEXANDRE DA SILVA ALVES E LAURA CARVALHO DE SOUSA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AUXILIAR DE PRODUÇÃO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 28/10/
1991, FILHO DE VALDECI ALVES FERREIRA E DE ANTONIA FRANCISCA DA SILVA ALVES. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR DE CLASSE, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP,
NO DIA 18/01/1999, FILHA DE ROBSON SILVA DE SOSA E DE VERA CARVALHO DE OLIVEIRA SOUSA.

LUCIANO MARCIO ALVES DE SÁ E MARCELA SARA FERREIRA GOMES. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AUTONOMO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 16/12/1999, FILHO DE
JANIO MARCIO PROCOPIO DE SÁ E DE ROSEMEIRE ALVES RAMOS. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, ASSISTENTE DE FATURAMENTO, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA
04/09/2000, FILHA DE BONIFACIO DOS SANTOS GOMES E DE JOANA JUSTINIANA FERREIRA.

CELSO CRUZ DE OLIVEIRA E EDINETE NASCIMENTO BARRETO. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, GESSEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM IBITIARA, BA, NO DIA 26/01/1977, FILHO DE
CARLOS CRUZ DE OLIVEIRA E DE AFRA FRANCISCA DE OLIVEIRA. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DOMESTICA, SOLTEIRA, NASCIDA EM IBITIARA, BA, NO DIA 29/11/1984, FILHA DE
JEROSELINO DE ARAUJO BARRETO E DE MAURINA DOS SANTOS NASCIMENTO.

DENIS WELLINGTON DOS SANTOS REIMBERG E ALINIE DA SILVA LARA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AUTÔNOMO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 21/09/1991, FILHO DE
CLAUDIO JOSÉ FIDENCIO REIMBERG E DE MARIA DE FATIMA DOS SANTOS REIMBERG. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP, NO DIA 19/09/1993, FILHA DE JAIR DE CAMARGO LARA E DE MARIA ANGELICA GOMES
DA SILVA LARA.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE PARELHEIROS
OFICIAL - ODÉLIO ANTONIO DE LIMA

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

GRI KOLETA - Gerenciamento
de Resíduos Industriais S.A.

CNPJ/ME nº 04.517.241/0002-44 - NIRE 35.300.538.650

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada no Dia 08 de Fevereiro de 2022

1. Data, Hora e Local. Realizada em 08 de fevereiro de 2022, às 12:00, na sede da GRI-KOLETA – Gerenciamento 

de Resíduos Industriais S.A., na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Gonçalo Madeira, nº 300/400, 

Jaguaré, CEP 05348-000 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença. Dispensada a convocação, tendo em vista 

a presença de todas as acionistas da Companhia, representando 100% do seu capital social, conforme o disposto 

no parágrafo 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76. 3. Mesa. Presidiu a assembleia o Sr. Ciro Cambi Gouveia, que 

convidou para secretariar os trabalhos a Sra. Maria Amélia Paula Cesar Lopes. 4. Deliberações. As acionistas, 

por unanimidade e sem ressalvas, aprovaram a inclusão da atividade de “Demolição de edifícios e outras 

estruturas” (CNAE 4311-8/01), no objeto social da Companhia, com a consequente alteração do artigo 4º do 

estatuto social da Companhia, que passa a vigorar com a incorporação da alínea 49, sem alteração das demais 

alíneas, conforme abaixo: “Artigo 4. A Companhia tem como objeto social: (...) 47) Descontaminação e outros serviços 

de gestão de resíduos; 48) Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel; e 49) Demolição de 

edifícios e outras estruturas”. As acionistas ratifi cam as disposições do estatuto social da Companhia aprovado e 

consolidado pela assembleia geral realizada em 30 de abril de 2021, registrada perante a Junta Comercial do Estado 

de São Paulo – JUCESP (“JUCESP”) sob o nº 257.952/21-4, conforme alterado pela assembleia geral realizada em 

30 de junho de 2021, registrada perante a JUCESP sob o nº 367.374/21-3, com exceção da disposição acima. 5. 

Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente assembleia geral extraordinária, cuja ata 

após lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Confere com a original lavrada em livro próprio. 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2022. Mesa: Ciro Cambi Gouveia - Presidente; Maria Amélia Paula Cesar 

Lopes - Secretária; Acionistas presentes: Solví Essencis Ambiental S.A. Por Ciro Cambi Gouveia e Patrícia 

Bicudo Barbosa; Solví Participações S.A. Por Célia Maria Bucchianeri Francini Vasconcellos e Patrícia Bicudo 

Barbosa. JUCESP nº 101.880/22-4 em 22.02.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código E53A-B367-A145-5D79.
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